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Excelentissimo Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exteléncia, Projeto de Lei que "ALTERA A
REDAÇÃO DO ARTIGO 48, SEÇÃO II, Do CAPITULO >51, DA LEI MUNICIPAL
NºZ.416 DE 07 DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dasa
Egrégia Casa Legislativa em anexo Projeto de Lei que dispõe sobre adequação
da Lei Municipal nª 2415/2019.

Outmsim/ solicito que a aprovação do Incluso Projeto de Lel,
seja apreciado em conformidade com o artigo 115 da Lei Orgânica Municipal.

Sendo assim, solicito que a matéria seja aprovada em regime
de URGENCIA.

Na certeza de aprovação da matéria por vossa Excelência e
seus dlgnlslmos pares, aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
e consideração.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI Nº DE DE DE 2025.

APROVADO
Minerim-mm
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RUIRICA

“ALTERA A REDAÇÃO no
ARTIGO «, SEÇÃO 11, nouvhuLo xx, DA LEI MUNICIPAL
901.416 DE 07 DE nuo DE zon
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE "AUC", Estado
do Ria de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA & Eu SANCIONO a
seguinte LEI:

Amu—Fica alterado a redação do Artigo 48, Da Seção II, Do Capítulo XI
da Lei Municipal n'2.416 de 07 de maio de 2019, passando a vigorar nas
seguintes termos: _sem uCAFÍTULO x:
“Art.48- Na qualidade de membros eleltos, os conselheiros tutelars não
serão Funcionários públicos dos quadros da Administração Municipal, mas
como a atividade do conselho tutelar é permanente, os conselheiros terao
remuneração tomandº por base o nivel de vendmentos dos servidores
municipais que exercem cargo em comissão simbolo DAS lx. Na hipótese
de investidura de servldor público municipal nª função de conselhelm
tutelar, lhe será fªcuitado optar remuneração do cargo original ou da
função de wnselhelm tutelar.

Art.:º-Bta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as
dlsposições em cantaria.

GABINETE DO PREFEITO, DE DE 2015.
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